
DECRETO-LEGISLATIVO N° 365/05 - DE 03 DE MAIO DE 2005 

CARLOS EDUARDO PEDROSO FENERICH, Presidente da Câmara 
Municipal de Jaboticabal, faz saber que a Câmara Municipal na Sessão 
Ordinária realizada dia 02 de maio de 2005, aprovou e nos termos do 
artigo 35, item IV da Lei Orgânica do Município de Jaboticabal, 
promulga o seguinte 

DECRETO-LEGISLATIVO 

(Susta 05 efeitos do Decreto nO 4.577, de 30 de novembro de 2004, expedido pelo Poder 
Executivo Municipal.) 

Autor:- Vereador Ademilson Aparecido Servidone e Dr. Mauro Henrique Cenço 

Artigo 1° - Ficam sustados os efeitos do Decreto n° 4,577, de 30 de novembro de 
2004, expedido pelo Poder Executivo Municipal. 

Artigo 2" - Este decreto-legislativo entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contr.!'I[j'a-.---. 

ri", 03 de maio de 2005 

(Processo n° 012/05) ------
(Projeto de Decrelo-Legislativo nO 01105) 

Registrado e pubr nto Técnico Legislativo da Camara 
Municipal de Ja ' aio de 2005, 

~ 

Diretora écnico Legislativo 
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